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Projeto de Lei N.º 91/2017.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento vigente no valor de R$ 982.000,00.
Art. 1º  Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento vigente no valor de R$ 982.000,00 (novecentos e oitenta e dois mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
06.02 – FUNREBOM
0618204016.127 – Manutenção do FUNREBOM
33903000 – Material de Consumo (97)

Fonte de Recurso: 0001 Livre

VALOR: ........................................................................................ R$    135.000,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (98)

Fonte de Recurso: 0001 Livre

VALOR: ........................................................................................ R$        5.000,00
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (99)

Fonte de Recurso: 0001 Livre

VALOR: ........................................................................................ R$        5.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (100)

Fonte de Recurso: 0001 Livre

VALOR: ........................................................................................ R$    138.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (101)

Fonte de Recurso: 0001 Livre

VALOR: ........................................................................................ R$    160.000,00
09.01 – Secretaria Municipal de Educação

1236106036.045 – Aquisição de gêneros alimentícios, para o Ensino Fundamental, prioritariamente da agricultura familiar

33903000 – Material de Consumo (7101)

Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação

VALOR: ........................................................................................ R$    200.000,00

10.01 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
1545210021.002 – Aquisição de novos equipamentos.

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (585)

Fonte de Recurso: 0001 Livre

VALOR: ........................................................................................ R$    330.000,00

21.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

2060608081.005 - Prestar apoio e parceria nos programas relacionados.

33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (10458)

Fonte de Recurso: 0001 Livre

VALOR: ........................................................................................ R$        9.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das dotações abaixo:

09.01 – Secretaria Municipal de Educação

1236106046.091 – Manutenção dos serviços de fornecimento de água, energia elétrica, telefone, internet da Rede Municipal de Ensino. Ensino Fundamental

33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (7220)

Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação

VALOR: ........................................................................................ R$    200.000,00

10.01 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
1545210021.001 - Aquisição de Novos Veículos.

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (584)

Fonte de Recurso: 0001 Livre

VALOR: ........................................................................................ R$      80.000,00

1545210021.003 - Aquisição de Novas Máquinas.

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (586)

Fonte de Recurso: 0001 Livre

VALOR: ........................................................................................ R$    250.000,00

17.01 – Reserva de Contingência

9999999990.002 – Reserva de Contingência

99999999 – Reserva de Contingência e Reserva do RPPS (85)

Fonte de Recurso: 0001 Livre

VALOR: ........................................................................................ R$    183.000,00
21.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

0412209016.146 - Manutenção das atividades da SEMIC

33903000 – Material de Consumo (10405)

Fonte de Recurso: 0001 Livre

VALOR: ........................................................................................ R$        9.000,00

Provável excesso de arrecadação vinculado ao FUNREBOM, conforme demonstrativo anexo, no:

VALOR: ........................................................................................ R$    260.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 14 de agosto de 2017.

Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 91/2017 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial no Orçamento vigente no valor de R$ 982.000,00 (novecentos e oitenta e dois mil reais).

Esta suplementação visa alocar recursos:

a) em rubricas do FUMREBOM - Fundo Municipal de Reaparelhamento de Bombeiro, nas Categorias Econômicas Material de Consumo (97); Passagens e Despesas com Locomoção (98); Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (99); Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (100) e de Equipamentos e Material Permanente (101), conforme aprovado em Reunião do próprio Conselho, nos termos da Ata n.º 001/2017, de 3 de julho de 2017, em Anexo;
b) em rubrica da Secretaria Municipal de Educação, na Categoria Econômica de Material de Consumo (7101), destinado a aquisição de gêneros alimentícios à merenda escolar;
c) em rubricas da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, na Categoria Econômica de Equipamentos e Material Permanente (585), destinado a aquisição de um caminhão com hidrojato para os serviços de limpeza do esgoto pluvial;

d) em rubrica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (10458), para honrar convênio com a EMATER.
Servirão de recursos para atendimento das despesas, ora autorizadas, o provável excesso de arrecadação do FUMREBOM; o remanejo de verbas de dotações próprias das respectivas Secretarias e da Reserva de Contingência e Reserva do RPPS.
Seguem cópias de comprovantes para melhor análise.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, considerando tratar-se de recursos de imediata aplicação, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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